
Câmara Municipal de Vereadores 
RIO GRANDE DO SUL 

Charrua 

 

INDICAÇÃO Nº 14/2025 

Recebido 25/11/2025 
 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores e Vereadoras. 

 

 

O Vereador Silvio da Cruz, juntamente com a Bancada do Progressistas desta Casa 

Legislativa, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 95 do Regimento Interno, solicita a 

Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação para apreciação do Plenário e se 

aprovada, seja enviado ao Executivo Municipal, 

 

INDICANDO-LHE: 

 

Que o Poder Executivo institua o Programa Municipal de Auxílio à Permanência 

Acadêmica e Aquisição de Materiais (PROMAPAAM), destinado a estudantes indígenas e 

estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica residentes no Município de 

Charrua/RS, regularmente matriculados em cursos técnicos ou de nível superior que exijam 

aquisição de materiais para práticas acadêmicas. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A educação superior e técnica constitui um dos pilares fundamentais para o 

desenvolvimento humano, social e econômico do Município de Charrua/RS. No entanto, diversos 

estudantes enfrentam grandes dificuldades para manter sua permanência acadêmica devido aos 

elevados custos com materiais pedagógicos, laboratoriais e instrumentais. 

Esse cenário se agrava no caso de estudantes indígenas e daqueles em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, que, mesmo com políticas de inclusão existentes, encontram 

barreiras para aquisição dos materiais exigidos por suas instituições de ensino — públicas ou 

privadas. 

A presente proposição visa ampliar as políticas públicas de apoio aos estudantes 

charruenses, especialmente àqueles pertencentes a grupos vulneráveis. A evasão acadêmica 

tem crescido de forma preocupante devido aos elevados custos para aquisição de materiais, 

particularmente em cursos como Odontologia, Enfermagem, Agronomia, Engenharia e demais 
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áreas que exigem insumos especializados. 

Estudantes matriculados em instituições privadas também enfrentam dificuldades 

adicionais, pois além da compra de materiais, arcam com mensalidades que consomem parcela 

significativa da renda familiar, tornando a permanência acadêmica ainda mais difícil e resultando 

em evasão precoce, adiamento de conclusão do curso e abandono do sonho da formação 

profissional. 

O Município de Charrua já apresenta avanços importantes na assistência ao estudante, 

como auxílio sobre matrículas no ensino superior; auxílio para estudantes de ensino técnico sem 

transporte escolar, demonstram o compromisso municipal com a educação, garantindo suporte 

para ingresso e permanência. Todavia, a atual realidade socioeconômica, a inflação dos 

materiais educacionais e o aumento do custo de vida tornam necessária a ampliação dessas 

políticas. 

Diante desta indicação, sugere-se ao Poder Executivo que faça um estudo econômico e 

levantamento de dados, para definir o percentual, sugerindo - se 30%, como auxílio financeiro do 

valor total dos materiais obrigatórios exigidos pela instituição de ensino para o semestre letivo. O 

incentivo surge como um instrumento fundamental para combater desigualdades, garantir 

permanência, promover ascensão social e fortalecer o desenvolvimento humano do município. 

Diante do exposto contamos com a aprovação dos colegas. 

 

Charrua/RS, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

SILVIO DA CRUZ 
VEREADOR 


